
PREFEITURADO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.824. DE 1I DE JANEIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTJNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE S.Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4o, $ 3",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER,A,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA CoM LoCAÇAo DE VEfCULoS DO

PROGRAMA CRIANçA FELIZ, RECURSO FEDERAL EMENDA PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, CONV,

573.

REF. SOLICITAÇ^O 44 - UNID. GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV, SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 772.949 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIO, UM CR-ÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 120.000,00 (CENTO E VrNTE MrL REArS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 5.0 1.08,243.0 20 1.221 O PRIMEIRA INFÂNCIA PRIMEIRO - PROGRAMA CRIANCA FELIZ
3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAruRIDICA

5 172 MDS/SUAS/PRIMEIRA INFANCIA/41 55O,OO3

R$ 120.000,00

TOTAL....R$ 120.000,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO TNDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,,

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ciPro DE JUNDTAÍ

LUIZ

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA cpsrÃ,o DA cASA cIVIL DA pREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S¡ OO IT'TÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAUNIDADE DA CASA CIVL

N. 30.
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